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Assunto: Contratação de serviços de consultoria e assessoria técnica tributária
para recuperaçâo de crédito previdenciário não prescrito nas contribuições pre-
videnciárias patronais de Regime Geral de Previdência referente a parcelas in-
denizatórias indevidamente suportadas pelo contratante pâra o período dos úl-
timos 60 meses; recuperaçâo administrativa de valores pagos a maior no Seguro

de Acidente de Trabalho (SAT), majorados por Riscos Ambientais do Trabalho
(RAT) e Fator Acidentário de Prevenção (FAT).

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. CON.

TRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADIJ DE

LICITAÇÃO. ARTIGO 74, III, ''C'' DA LEI

14.133 /2021^. SERVrçOS TÉCNICOS ESPECI-

ALIZADOS, ASSESSORIA TÉCNICA TRIBUTÁ-
RIA. ANÁtISE JURÍDICA. POSSIBITIDADE.

PARECER

Trata-se de procedimento administrativo instaurado pela Secretaria Municipal
de Administração e Planejamento, promovendo a contratação de empresa especiali-

zada na prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica tributária para recu-

peração de crédito previdenciário não prescrito nas contribuições previdenciárias pa-

tronais de Regime Geral de Previdência referente a parcelas indenizatórias indevida-

mente suportadas pelo contratante para o período dos últimos 60 meses; recuporação

administrativa de valores pagos a maior no Seguro de Acidente de Trabalho (SA'IJ, ma-

jorados por Riscos Ambientais do Trabalho [RAT) e lrator Acidentário de Prcvenção

(FAT), por meio de inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 7 4, ÍÍ1, " c" , da

Leina 14.133/2021.

O processo encontra-se devidamente instruído com: a) solicitação para realiza-

ção de procedÍmento de contratação direta por inexigibilidade de licitação, com justifi-

cativa para a necessidade da contratação; bJ documento de íormalização da demanda;

E-mails: prefertura.assuncâo@bol.coítt.br
gãbinete@assuncâo.Pb.gov.br
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c) estudo técnico preliminar; d) termo de referência aprovado pela autoridade compe-

tente; eJ estimativa de despesa calculada mediante comparação com outros contratos

semelhantes; í) declaração de disponibilidade orçamentária; gJ autorização da autori-

dade competente; e h] demais documentos pertinentes.

É o relatório. Passa-se à análise jurídica.

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos estri-

tamente jurídicos da questão trazida ao exame desta Assessoria furídica, partindo-se

da premissa básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o admi-

nistrador público se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, or-

ganizacionais e administrativas, Ievando em consideração as análises econômicas e so-

ciais de sua competência.

A atividade dos procuradores e assessores iurídicos atuantes iunto aos proces-

sos licitatórios - assim como ocorre com a atividade advocatícia de maneira geral - se

limita à análise da compatibilidacle jurídica da matéria Lrazida a exame, sem prcjuízo

de, eventualmente, sugerir soluções vislumbradas por esta unidade de assessoramcnto

jurídico, que clevem ser objeto de consideração por parte do gestor, que detém, no en-

tanto, a palavra final sobre a implementação de polÍticas públicas no âmbito municipal,

nos limites do seu juízo de mérito.

outrossim, cabe destacar que esta manifestação jurídica possui natureza mera-

mente opinativa e não vinculante, devendo a autoridadc competente avaliar os aspec-

tos de conveniência e oportunidade da contratação pretendida, em consonância com o

princípio da discricionariedade administrativa, sem preiuízo da obediência aos parâ-

metros legais pertinentes à matéria ora analisada.

Rua Tereza Balduino da Nôbrega, 5/N, Centro
CEP: 58.685-000 - Assuncão - PB
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A contratação será realizada com remuneração de 20o/o sobre os valores eíeti-

vamente recuperados judicialmente, sendo paga a título de honorários advocatícios ad

exitum apartir do ingresso das receitas em caráter definitivo, conforme consta da esti-

mativa de preços. A vigência contratual será de 12 (doze] meses, podendo ser prorro-

gada nos termos dos Arts. 105 a 1L4 da Lei ne 1.4.733 /2021, por tratar-se de serviço

contínuo.

II - ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE IURíDICA

\
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III. DA ANÁLISE IURÍDICA DO CASO CONCRETO:

IILl - Da Licitação como Regra e suas Exceções

É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordina ao regime das

licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art.37 da

Carta Magna, que assim dispõe:

"Art. 37. A administração pública direta e

indireta de qualquer dos Poderes do União'

dos L:stados, do Distrito l;ederol e dos Mtt-

nicípios obedecerá aos princípios de legoli-

dade, impessoalidade, moralidode, publici-

dade e eficiência e, também, oo seguinte:

XXI - ressolvados os casos especificados na

legíslação, as obras, serviços, compros e

alienações serão contratqdos medionte

processo de licitação público que assegure

igualdade de condições a todos os concor'

rentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, montidos os

condições efetívas da proposto, nos termos

do leí, o quol somente permitirá as exigên'

cias de qualíficação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprirrtento

das obrigações."

(...)

Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial' de índolc cons-

titucional, para a realização de contratos com a Administração. com efeito, tal exigência

se faz necessária para a efetiva concretização dos princípios basilares que regenr a Ad-

ministração Pública, elencados no art. 37, caput, da CIr/BB - legalidade' impessoalidade'

moralidadc, publicidade e eficiência.

Noentanto,oprópriodispositivoconstitucionaladmiteaocorrênciadccasos
específicos, expressamente previstos peta legislação, em que se permitem exccções à

Ruà Tereza Batduino dô Nôbrega, 5/N, Centro

CEP: 58.685-000 - Assuncão - PB
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regra geral da prévia licitação como requisito à celebração de contratos com a Admi-

nistração. Tais exceções encontram-se previstas atualmente nos arts. 7 4 e 75 da L,ei na

14.133/2021,que tratam, respectivamente, de inexigibilidade e de dispensa de licita-

ção.

lll.2 - Da Inexigibilidade de Licitação para Contratação de Serviços Técnicos Es-

pecializados

Especificamente acerca das hipóteses de inexigib ilidade, a contratação direta

será possÍvel quando houver inviabilidade de competição, que decorre da falta de um

pressuposto lógico da licitação: a própria concorrência. Ou seja, não se mostra razoável

exigir da Atlministração Pública a realízaçáo de um procedimento licitatório se desde

já é sabido que há inviabilidade de obter propostas comparáveis entre sÍ.

A contratação direta por inexigibilidade tem fundamento no art. 7 4, lll, " c" , da

Lei ne 74.733 /2021, que assim dispõe:

"Art.74. É inexigível a Iicitoção quando in'
viável a competição, em especiol nos casos

de:

Ill - controtoÇão dos seguintes sentiços téc'

nicos especializ-ados de natureza predomi'

nantemente intelectual com profissionais

ou empresos de notória especialização, ve-

doda a inexigibilidade paro serviços de pu'
blicidade e divu I g ação :

c) assessorias ou consultoriqs técnicas e

a u ditori a s fin a nce ir o s o u tr ibu tári as ; "

Nota-se que o dispositivo Iegal estabelece expressamente os seguintes requisi-

tos legais específicos para a contratação direta por inexigibilidade: 1) a caracterização

(...)

(...)

RuJ ÍeÍeza Balduino da Nóbrega,5/N, Centro
CEP: 58.685-000 * Assuncão - PB
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do serviço como técnico especializado de natureza predominantemente intelectual; e

2) a notória especialização do profissional ou empresa a ser contratada.

Serviços técnicos especializados são aqueles que exigem conhecimentos especÍ-

ficos e aprofundados, conforme se infere das lições de IIely Lopes Meirelles:

"são aqueles que, além do habilitaçoo téc'

nica e profissional normal, são realizados
por quem se aprofundou nos estudos, no

exercício da profissão, na pesquisa cientí'

fica, ou através de cursos de pós'graduação

ou de estágíos de aperfeiçottmento. São ser-

viços de alta especializoção e de conheci'

mentos pouco difundídos entre os demais

técnicos da mesma prot'issão."

Quanto à notória especialização, o § 3s do art. 7 4 da Lei ne 14.133 /2021 traz a

seguinte definição:

"§ 3o Para fins do disposto no inciso lll do

caput deste artigo, considera-se de notória
especialização o profíssional ou a empresa

cujo conceito no campo de sua especiali'

dade, decorrente de desempenho anterior,
estudos, experíência, publicações, organi-
zação, aparelhomento, equipe técnica oLr

outros requisitos relacionados com suos

atividades, permita inferir que o seu troba'
lho é essencial e reconhecidamente ade-

quado à plena sotisfação do obieto do con'

trato."

Ill.3 - Dos Requisitos Específicos no Caso em Análise

No caso em tela, trata-se da contratação de serviços de consultoria e assessoria

técnica tributária para recuperação de crédito previdenciário não prescrito nas contri-

buições previdenciárias patronais de Regime Geral de Previdência referente a parcelas

Ru,r Tereza Balduino da NóbÍegê, 5/N, Centro
CEP: 58.685-000 - Assuncão - PB

E-maits: prefeitura.êssuncao@bol.com.bl
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indenizatórias indevidamente suportadas pelo contratante para o período dos últimos

60 meses; recuperação administrativa de valores pagos a maior no seguro de Aciclcnte

de Trabalho (SATJ, majorados por ILiscos Ambientais do'frabalho IRÁTJ e F-ator Aci-

dentário cle Prevenção IFATJ, serviço que se enquadra na previsão do art.74, lll, "c",

da Lei ne 14.133 /2021, uma vez que se trata de assessoria técnica jurídica.

IV - DOS ASPECTOS FORMAIS DA CONTRATAçAO DIRETA
lV.1 - Da Instrução do Processo de Contrataçâo Dircta

Dispõe o art.72, daLei ne 14.133/2021, que o processo de contratação direta,

que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá scr ins-

truído com os seguintes documentos:

"Art.72. O processo de controtação direto,

que compreende os casos de inexigibilidade
e de dispensa de licitoção, deverá ser ins'
truído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de dentonda

e, se for o caso, estudo técnico prelintinar,
análise de riscos, termo de referêncio, pro'
jeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser

calculado na forma estabelecída no ort. 23

desto Lei;

Itl - parecer jurídico e pareceres téct1icos,

se for o coso, que demonstrem o otendi-

mento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração do compotibilidctde da

previsão de recursos orçamentários com o

compromisso o ser assumido;

Rua Tereza Balduino dJ Nóbrega, S/N, Centro

CEP: 58.685-000 - Assuncão - PB

E-mails: pÍefeitura.a5suncõo(@bol com.br
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V - comprovação de que o contratado pre-

enche os requisitos de habilitoção e quolifi-
cação mínimo necessária;

VI - razão do escolha do contratado)

VII - justiJicativa de preço;

Vlll - autorização do autoridade compe'

tente.

Parágrafo tinico. O oto que outorizo a con-

tratqção direta ou o extroto decorrente do

controto deverá ser divulgado e mantido à
disposição do público em sítÍo eletrônico
oficial."

No caso em análise, verifica-se que o processo foi devidamente instruído com o

documento de formalização da demanda e estudo técnico preliminar, constando tam-

bém o termo de referência aprovado pela autoridade competente [incisos I e VIII).

Em relação à estimativa de despesa (inciso III e demonstração da compatibili-
dade da previsão de recursos orçamentários (inciso IV), constam no processo a dccla-

ração de disponibilidade orçamentária emitida pelo setor competente, apontando as

respectivas unidades, classificações e fontes de recursos para fazer frente à despesa.

Quanto à forma de remuneração adotada (percentual sobre êxitoJ, esta é compatível
com a natureza do serviço a ser contratado, que envolve recuperação de créditos pre-
videnciários.

No que tange à justificativa de preço (inciso VIIJ, observa-se que o valor cstabe-

lecido como remuneração pelos serviços advocatícios (20% sobre os valores eíctiva-
mente recuperados) está em conformidade com os praticados no mercado para servi-

ços semelhantes, conforme informado no valor de referôncia.

O art. 23, § 4q, da Lei na 14.1"33 /202l estabelece que:

RrJà Tereza Baldurno da NóbÍega,5/N, Centro
CEP: 58.685-000 - Assúncão - PB

E-mâi[s: prefeiturâ.êssuncêo@l]ol.com.bÍ
gabinete@âssur'tcao.Pil.gov.br

IV.Z - Da fustificativa de Preço e Razão da Escolha do Contratado
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"§ 4a Nas contratoÇões diretas por inexigi'
bilidade ou por dispensa, quando não for
possível estimar o valor do objeto na Jorma
estabelecida nos §.§ l9 2a e 3e deste Ltrtigo,

o contratado deverá comprovor previo'
mente que os preços estão em conformi'
dode com os praticados em contraLaÇões

semelhantes de objetos de mesmo natu'
reza, por meio da opresentação de notas

fiscais emitidos pora outros contotontes
no período de até 1 (um) ano anLerior à

data do contratação pela Administração,
ou por oLttro meio idôneo."

Quanto à razào da escolha do contratado (inciso VIJ, esta deverá ser expressa-

mente fundamentada pela área técnica, demonstrando a notória especialização da em-

presa a ser contratada, conforme exige o § 3e do art. 74 da Lei ne L4.133 /2021.|\eco'
menda-se, portanto, que a Administraçâo junte aos autos documentos que comprovem
a experiência anterior, estudos, publicações, equipe técnica ou outros requisitos que

demonstrem que o trabalho da empresa escolhida é esscncial e reconhecidamentc ade-

quado à plena satisfação do objeto do contrato.

IV.3 - Da Ilabilitação e Qualificação do Contratado

O arl.72, inciso V, da Lei ne 14.1,33 /2021prevê a necessidade de comprovação

de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima neces-

sária. Nesse sentido, o art.62 da Lei ne 14.1,33/2027 esclarece o conceito de habilita-

çào:

E-marl.s: prefeitura.assuncao@bot.com.bt
gabinete@assuncac []L).gov.br
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"Art. 62. A habilitação é a fose do licitação
em que se verifíca o coniunto de inJorma'

ções e documentos necessários e suficíentes

para demonstrar a capacidade do licitonte
de realizar o objeto da licitação, dividindo'
se em:
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Rua Tereza Eatduino da Nóbrega,5/N, Centro
CEP: 58.685-000 - Assuncão - PB

I - jurídica;

II - técnico;

lll - fiscal, social e trabalhista;

lV - econômico-financeira."

Especificamente quanto à habilitação fiscal, social e trabalhÍsta, o art. 68 da Lei

ne 14.133 /2021 prevê:

"Art. 68. As habilitações fiscal, social e tra'
balhísta serão aferidas mediante a verifi'
cação dos seguintes requisitos:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas l;ísi'
cas (CPF') ou no Cadostro Nacional da Pes-

soa Jurídico (CNPI);

ll - a inscrição no cadastro de contribltintes
estadual e/ou municipol, se houver, rela'
tivo oo domicílio ou sede do licitante, perti'
nente ao seu ramo de ativídode e compotí-

vel com o objeto contratual;

III - a regularidade perante a Fozenda fe-
deral, estodual e/ou municipal do domicí-

lio ou sede do licitante, ou outra equivo-

lente, no ÍormT da leí;

IV - a regularidade relatíva à Seguridade

Social e oo I-'C1'5, que demonstre cumprí-

mento dos encargos socíais instituídos por
lei;

V - a regularidade perante a lustiça do'l'ra-
balho;

E-màils: prefeiturã.assuncao@bol.(om bÍ
ga b inete@as su n cao.Pb. gov.bÍ
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Vl - o cumprimento do disposto no inciso

XXXlll do art. 7e da Constituição F'ederal."

Recomenda-se, portanto, que a Administração junte aos autos a documcntação

de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista da empresa a ser contratacla, bem

como a comprovação de sua qualificação tócnica para a execução dos serviços.

V - DAS CONSI DERACÔES ESPECÍIJICAS SO RE O OBII,]TO

V.1 - Do Serviço Contínuo e da Vigência Contratual

O Termo de Referência estabelece que a vigôncia do contrato será de 12 (dozel

meses, podendo ser prorrogada nos termos dos arts. 1.05 a 114 da l,ei na 1'4.133/2021'
por tratar-se de serviço contínuo.

Sobre a caracterização como serviço contínuo, verifica-se que o objeto da con-

tratação - prestação de serviços advocatícios contenciosos e acompanhamento proces-

sual - enquadra-se na definição constante do art. 57, II, da Lei nç 8.666/93 (aplicável

por analogia], caracterizando-se como serviço cuja ÍnterrLlpção pode comprometer a

continuidade das atividades da Administração.

Quanto à possibilidade de prorrogação, a Lei na 14.13312027 prcvê em scu art

1.07

"Art. 107. 0s contratos de serviços e Jorne-
cimentos contínuos poderão ser prorrogo-

dos sucessivamente, respeitodo o vigência

máxima decenal, desde que haia previsão

em edital e que o autoridode competente

ateste que as condições e os preços perma'

necem vantojosos paro a Administroção,

permitida o negociação com o contratado
ou a extinção contratual sem ônus para
qualquer das partes."

Assim, a vigência estabelecida e a possibilidade dc prorrogação estão cttr con-

formidade com a legislação vigente, destacando-se que o Prefeito, como autoridade

E-nraits: prefeltura.assuncao@boLconl.bt
ga binete@3s su n cao. P b.gov.br
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competente, fundamentou a vantajosidade da contratação plurianual em sua autoriza-

ção, o que reforça a regularidade do procedimento.

Y.2 - Da Forma de Remuneração / d Exitum

A forma de remuneração estabelecida no Valor de Referência - 20%o sobre os

valores efetivamente recuperados - caracteriza-se como honorários advocatÍcios ad

exitum, oü seja, vinculados ao êxito da demanda iudicial.

Esta modalidade de remuneração é aceita pelo ordenamento jurídico brasileiro,

conforme previsto no art. 85, § 20, do Código de Processo Civil e no art.22 do Estatuto

da OAB (Lei na 8.906 /1994). No âmbito das contratações públicas, tal modalidade tem

sido admitida pela jurisprudência e pelos órgãos de controle, desde que observados os

princípios da razoabilidade e proporcionalidade quanto ao percentual estabelecido.

No caso em análise, o percentual d,e 2Oo/o está dentro dos parâmetros usual-

mente praticados no mercado para serviços advocatícios de recuperação de créditos,

não se vislumbrando, a princípio, qualquer irregularidade na forma de remuneração

adotada.

V.3 - Da Natureza e Relevância do Obieto

O objeto da contratação - serviços advocatícios para apurar e reaver créditos

previdenciários - possui grande relevância para o Município, uma vez que visa recupe-

rar recursos financeiros que poderão ser aplicados em benefício da administração lo-

cal.

A complexidade da matéria, que envolve conhecimentos específicos sobre o Re-

gime Geral de Previdência e experiência em contencioso.iudicial na esfera federal, jus-

tifica a contratação de serviços tócnicos especializados, reforçando a adequação da

contratação direta por inexigibilidade de Iicitação.

Ademais, a natureza do serviço, que envolve representação do Município em ju-

ízo paradefesa de seus interesses, alinha-se à hipótese legal prevista no art. 74, III, "c",

da Lei na 14.L33 /2021, tratando-se de assessoria técnica jurídica'

VI - RECOMENDAÇOES

Ruã Tereza Batduino da NÓbrega, S/N, Centro

CEP: 58.685-000 - Assuncão - PB
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considerando a análise realizada e a legislação pertinente, antes da efetivação

da contratação, recomenda-se à Administração Pública Municipal:

Verificar se a documentação de habilitação da empresa a ser contratada está

completa e atualizada, especialmente quanto às certidões de regularidade fiscal, traba-

lhista e previdenciária, bem como declarações exigÍdas pela Lei ne 14.133/2027

Juntar aos autos a certidão negativa de improbidade administrativa do Conselho

Nacional rle fustiça - CNJ, para contprovar a inexistôncia de impedimento de contratar

com o Poder Público;

Garantir que a pubticação dos atos do procedimento de inexigibilidade no site

oficial da Prefeitura Municipal de Assunção (www.assuncao.pb.gov.br) seja mantida

durante todo o período da contratação, em respeito ao princípio da transparência e ao

disposto no parágrafo único do art.72 da Lei ne 14.133 /2021;

Designar formalmente o fiscal do contrato, responsável pelo acompanharnento

da execução contratual, nos termos do art' 117 da Lei nq 74.133 /2021;

VII . DA CONCLUSAO

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Mu-

nicipal de Saúde, bem como a natureza do obieto a ser contratado pela via direta, e o

atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade

jurídica da inexigibilidade da licitação pretendida, com ittlcro no artigo 74, inciso II[,

alínea "c", da Lei ne 1.4.133 /20 21, para a contratação dc empresa especializada na pres-

tação de serviços de consultoria e assessoria técnica tributária para recuperação de

crédito previdenciário não prescrito nas contribuições previdenciárias patronais de

Regime Geral de Previdência referente a parcelas indenizatórias indevidamente supor-

tadas pelo contratante para o períoclo dos últimos 60 meses; recuperação administra-

tiva de valores pagos a maior no Seguro de Acidente de Trabalho [SAT], majorados por

Riscos Ambientais do Trabalho (RATJ e Fator Acidentário de Prevenção (FATI, com re-

muneração equivalente a 20% (vinte por centoJ sobre os valores efetivamente rccupe-

rados, a ser paga a partir do ingresso das receitas em caráter definitivo, desde que ob-

servad as as recomendações acima.
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PREFÉ'TIJRA MUNICIPAL DE ASSUNCÂO
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Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do procedi-

mento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da

oportunidade e conveniência da decisão adotada.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Assunção - P8,09 de abril de 2025.

Adil ôzo Araújo
lurídico
14.3t5OAB/P
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